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<!ID282591-0>PORTARIA Nº 81, DE 10 DE SETEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I,
da Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 4.756, de 20 de
junho de 2003, e art. 95, item VI, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria GM/IBAMA/Nº de 230, 14 de maio de 2003;

Considerando as disposições do art. 27, § 1º, da Lei nº 9.985,
de 18 de junho de 2000, e nos termos dos arts. 12, inciso I, e 16 do
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002;

Considerando que o Plano de Manejo da Reserva Biológica
Marinha do Arvoredo/SC foi elaborado, observadas as exigências
técnicas previstas nos citados atos normativos ambientais de regên-
cia;

Considerando, ainda, a necessidade de disponibilizar o men-
cionado Plano de Manejo para consulta do público, na sede da men-
cionada unidade de conservação e no centro de documentação do
órgão executor;

Considerando a proposição contida no Processo nº
02001.004567/2004-11, aprovada pela Diretoria de Ecossistemas -
DIREC, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da RESERVA BIO-
LÓGICA MARINHA DO ARVOREDO.

Art. 2.º Tornar disponível o texto completo do Plano de
Manejo da RESERVA BIOLÓGICA MARINHA DO ARVOREDO
no Centro Nacional de Informação Ambiental - CNIA/IBAMA, bem
como na página do IBAMA na Internet.

Art. 3º Tornar disponível, para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informação Am-
biental - CNIA/IBAMA, bem como na página do IBAMA na In-
ternet.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

ANEXO

EXTRATO DO PLANO DE MANEJO

Espécie: Plano de Manejo da Reserva Biológica Marinha do
Arvoredo/SC

Objetivo: O plano de manejo da Reserva Biológica é um
documento onde, utilizando-se técnicas de planejamento ecológico, é
determinado o Zoneamento da Reserva Biológica, caracterizando ca-
da uma de suas zonas e propondo seu desenvolvimento físico, de
acordo com suas finalidades.

Vigência: 05 anos a contar da data de aprovação e publicação
no Diário Oficial da União, podendo ser ajustado mediante relatório
de monitoria de implementação do plano, aprovada pela Presidência
do IBAMA.

O Plano de Manejo da Reserva Biológica é dividido em 04
(quatro) encartes cujas informações, estão dispostas na seguinte es-
trutura.

ENCARTE 1 - CONTEXTUALIZAÇÃO DA UC
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GABINETE DO MINISTRO

<!ID281114-0> PORTARIA No- 238, DE 9 DE SETEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a autorização constante do art. 62, inciso I, da Lei no 10.707, de 30
de julho de 2003, e

Considerando a necessidade da empresa Indústrias Nucleares do Brasil S.A. viabilizar a con-
tinuidade da produção do elemento combustível para geração de energia termoelétrica, cuja fonte de
recursos constante da Lei Orçamentária vigente vem apresentando frustração em sua arrecadação,
resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes
da Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24206 - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

ANEXO I MODIFICACAO FONTES RECURSOS

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRESCIMO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1113 NACIONAL DE ATIVIDADES NUCLEARES 12.500.000

AT I V I D A D E S 

19 662 1113 2482 FABRICACAO DE COMBUSTIVEL NUCLEAR 12.500.000

19 662 1113 2482 0001 FABRICACAO DE COMBUSTIVEL NUCLEAR - NACIONAL 12.500.000

F 3 2 90 0 300 12.500.000

TOTAL - FISCAL 12.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.500.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24206 - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

ANEXO II MODIFICACAO FONTES RECURSOS

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUCAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1113 NACIONAL DE ATIVIDADES NUCLEARES 12.500.000

AT I V I D A D E S 

19 662 1113 2482 FABRICACAO DE COMBUSTIVEL NUCLEAR 12.500.000

19 662 1113 2482 0001 FABRICACAO DE COMBUSTIVEL NUCLEAR - NACIONAL 12.500.000

F 3 2 90 0 250 12.500.000

TOTAL - FISCAL 12.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.500.000

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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